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Substitutivo nº 1 ao Projeto de Decreto Legislativo nº 50/2025

Confere a honraria Cidadão Araraquarense 
ao Senhor Francisco Chagas de Oliveira

Art. 1º Fica conferida a honraria Cidadão Araraquarense ao Senhor Francisco 
Chagas de Oliveira, em reconhecimento à sua relevante trajetória de vida, aos serviços 
prestados e à significativa contribuição para a comunidade araraquarense.

Art. 2º As despesas oriundas da aplicação deste decreto legislativo oneram 
dotações próprias do orçamento vigente do Poder Legislativo.

Art. 3º Este decreto legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

Sala de Sessões “Plínio de Carvalho”, 2 de dezembro de 2025.

GEANI TREVISÓLI
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JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Decreto Legislativo tem por objetivo homenagear o 
Senhor Francisco Chagas de Oliveira, cuja vida e atuação representam exemplo de fé, trabalho, 
dedicação familiar e compromisso com o bem-estar social na cidade de Araraquara.

Nascido em 18 de abril de 1944, em Serra Talhada, Pernambuco, Francisco 
iniciou seu ministério pastoral em 1975, dedicando-se ao serviço religioso, ao acolhimento de 
famílias e à promoção de valores espirituais, sociais e comunitários. Em 1986, conheceu 
Araraquara e escolheu a cidade para viver, estabelecer raízes e conduzir seu trabalho pastoral.

Ao longo das últimas décadas, pastoreou diversas congregações, oferecendo 
apoio espiritual, aconselhamento, escuta acolhedora e orientação a centenas de famílias. Sua 
atuação contribuiu para o resgate de vidas, o fortalecimento de laços comunitários e a 
construção de um ambiente de fé e solidariedade. Seu nome tornou-se referência de 
prudência, amor ao próximo e compromisso com a comunidade araraquarense.

Além de sua missão pastoral, Francisco também marcou presença na vida 
econômica e social da cidade como comerciante ambulante, trabalhando com a tradicional 
venda de ovos — atividade que se tornou um legado familiar, hoje continuada por seu filho e 
seu neto. Seu trabalho simples, honesto e diário ajudou a sustentar sua família e reforçou seu 
vínculo com a cidade.

Casado com Margarida, Francisco é pai de Sergio, Inês, Paulo, Mirian e Lia, e ao 
longo dos anos viu sua família crescer em Araraquara, formando hoje uma grande e integrada 
descendência composta por 3 genros, 2 noras, 11 netos e 8 bisnetos, todos profundamente 
conectados à comunidade local.

Araraquara é, para ele, mais que um local de residência: é a cidade que 
escolheu com amor para construir sua história, criar seus filhos, fortalecer sua fé e servir ao 
próximo.

Com uma trajetória de quase quatro décadas na “Morada do Sol”, o Senhor 
Francisco Chagas de Oliveira deixa um legado de espiritualidade, trabalho, honestidade e 
solidariedade, que inspira e honra toda a população araraquarense.

Por todas essas razões, é justa e merecida a concessão do título de “Cidadão 
Araraquarense” ao Senhor Francisco Chagas de Oliveira, cujo exemplo de vida enriquece a 
história de nossa cidade e fortalece os valores que nos unem como comunidade.

D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: G
E

A
N

I T
R

E
V

IS
Ó

LI
 S

ub
st

itu
tiv

o 
nº

 1
 a

o 
P

ro
je

to
 d

e 
D

ec
re

to
 L

eg
is

la
tiv

o 
nº

 5
0/

20
25

/1
14

25
/2

02
5 

S
is

te
m

a 
S

is
ca

m
. P

ar
a 

ob
te

r 
in

fo
rm

aç
õe

s 
so

br
e 

as
si

na
tu

ra
 e

/o
u

ve
r 

o 
ar

qu
iv

o 
or

ig
in

al
 a

ce
ss

e 
ht

tp
://

co
ns

ul
ta

.c
am

ar
a-

ar
q.

sp
.g

ov
.b

r/
do

cu
m

en
to

s/
au

te
nt

ic
ar

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
 d

o 
do

cu
m

en
to

 -
 2

2G
W

-S
S

5W
-5

4H
5-

JJ
N

C



 

CÂMARA MUNICÍPAL DE ARARAQUARA

Página 3 de 1

ASSINATURAS DIGITAIS

O documento acima foi proposto para assinatura digital na Câmara Municipal de Araraquara. Para 
verificar as assinaturas, clique no link: https://consulta.camara-
arq.sp.gov.br/documentos/autenticar?chave=22GWSS5W54H5JJNC , ou vá até o site 
https://consulta.camara-arq.sp.gov.br/documentos/autenticar  e utilize o código abaixo para 
verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 22GW-SS5W-54H5-JJNC
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